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 Escola Profissional de Desenvolvimento Rural do Rodo, 
Peso da Régua

Aviso n.º 1582/2016
No cumprimento do disposto no ponto 6, do artigo 36.º da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, informa -se que a Lista Unitária de Or-
denação Final, concernente ao procedimento concursal para ocupação 
de um (1) posto de trabalho, na categoria de assistente operacional, 
de grau 1, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo determinado, a termo resolutivo certo a tempo parcial, re-
ferente ao Aviso n.º 75/2016, Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 
6 de janeiro de 2016, se encontra publicitada nas instalações da Escola 
Profissional de Desenvolvimento Rural do Rodo e disponibilizada na 
sua página eletrónica.

28 de janeiro de 2016. — A Diretora, Dr.ª Maria Manuela Martins 
Lopes.

209314647 

 Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Paiva

Despacho n.º 2073/2016
Nos termos do n.º 1 do artigo 2.º da Portaria n.º 759/2009, de 16 de 

julho e tendo em conta os artigos 44.º e 47.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
delego na adjunta da direção, Maria Helena do Amaral Novo, a com-
petência para proceder à avaliação dos assistentes operacionais afetos 
aos jardins-de-infância e às escolas do primeiro ciclo do ensino básico 
do Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Paiva.

28 de janeiro de 2016. — O Diretor, João Adelino Matias Lopes 
dos Santos.

209314169 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

Aviso n.º 1583/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b), n.º 1 do artigo 4.º, 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência da 
deliberação do Conselho Diretivo do IEFP, I. P., de 30 de julho de 
2015, e da anuência do serviço de origem, foi autorizada a consoli-
dação da mobilidade na categoria, na carreira de técnico superior, de 
Ana Rita Oliveira do Carmo, do mapa de pessoal da Administração 
Regional de Saúde do Norte, I. P., no IEFP, I. P., nos termos do 
artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, ficando 
a trabalhadora posicionada na 2.ª posição remuneratória e no nível 
remuneratório 15 da tabela remuneratória única, com efeitos a 30 de 
novembro de 2015.

2016 -01 -27. — O Diretor de Serviços de Pessoal, João Pedro Rami-
nhos Gomes Henriques.

209310483 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 2074/2016
1 — Considerando a proposta do Coordenador Regional da Di-

visão de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Depen-
dências e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional de Saúde do Norte, I. P., autorizo o exercício de 
funções médicas a tempo inteiro pela aposentada Irene do Carmo 
Barroso Silva Flores, nos termos e para os efeitos do estatuído no 
Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 

n.º 53/2015, de 15 de abril, em particular, nos artigos 4.º, 5.º e nos 
números 1, 2 e 3 do artigo 6.º

2 — O presente despacho reporta efeitos a 1 de outubro de 2015.

27 de janeiro de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

209313894 

 Despacho n.º 2075/2016
1 — Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 4.º e 5.º do 

Decreto -Lei n.º 22/2012, de 30 de janeiro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 127/2014, de 22 de agosto, e 173/2014, de 19 de novembro, 
do n.º 2 do artigo 6.º, do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 25.
º, todos da Lei -Quadro dos institutos públicos, aprovada pela Lei 
n.º 3/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pelo Decreto -Lei 
n.º 5/2012, de 17 de janeiro, alterada pelo Decreto -Lei n.º 123/2012, 
de 20 de junho, pelas Leis n.os 24/2012, de 9 de julho, e 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, pelos Decretos -Leis n.os 102/2013, de 25 de julho, 
40/2015, de 16 de março, e 96/2015, de 29 de maio, conjugados com o 
n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas 
Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, 
de 29 de agosto, e 128/2015, de 3 de setembro, e dos artigos 21.º e 
23.º, ambos da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, apro-
vada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas 
Leis n.os 82 -B/2014, de 31 de dezembro, e 84/2015, de 7 de agosto, 
autorizo o licenciado Luís Augusto Coelho Pisco, vice -presidente do 
conselho diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo, I. P., a acumular o exercício destas funções com as de 
docente na Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova 
de Lisboa, durante o ano de 2016, observando as condições e limites 
estabelecidos na alínea c) do n.º 2 do artigo 21.º da referida Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas.

2 — O presente despacho produz efeitos reportados a 1 de janeiro 
de 2016.

27 de janeiro de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

209312751 

 Despacho n.º 2076/2016
1 — Considerando a proposta da Diretora Executiva do Agrupamento 

de Centros de Saúde de Lisboa Central e o parecer favorável do Conse-
lho Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P., autorizo o exercício de funções médicas a tempo inteiro pela 
aposentada Maria Madalena Cardoso Gonsalves Mourão de Carvalho 
Cordeiro, nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei 
n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 
15 de abril, em particular, nos artigos 4.º, 5.º e nos números 4 e seguintes 
do artigo 6.º

2 — O presente despacho reporta efeitos a 4 de janeiro de 2016.
27 de janeiro de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 

Martins dos Santos Delgado.
209312857 

 Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Aviso (extrato) n.º 1584/2016
Por despacho de 02 de dezembro de 2015 do Vogal do Conselho Dire-

tivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Ponciano 
Oliveira, e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º 
da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se pú-
blico que os assistentes operacionais abaixo identificados, concluíram 
com sucesso o período experimental, na sequência da celebração do 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com este instituto público, para o desempenho de funções na categoria 
de assistente operacional, da carreira geral de assistente operacional, 
designadamente: 

Nome do profissional
Avaliação final

período
experimental

Alzira Conceição Nobre Silva Pereira . . . . . . . . . . . . . 18,88
Maria Emília Martins Silva Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . 18,50
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Nome do profissional
Avaliação final

período
experimental

Maria Isabel Faria Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,50
Maria Glória Gonçalves Ferreira do Cabo. . . . . . . . . . 18,00
Ermelinda Araújo dos Santos Marçal  . . . . . . . . . . . . . 16,75
Maria Conceição Martins Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,25
Margarida Valéria Ferreira Neto  . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,25

 22/01/2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

209306969 

 Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa

Deliberação (extrato) n.º 136/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Psiquiátrico de Lisboa, de 17-12-2015:
Pedro Ribeiro Branco, Assistente de Psiquiatria, em regime de contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa 
de pessoal do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa — autorizado 
o exercício de acumulação de funções privadas, 4 horas semanais, em 
consultório privado.

27 de janeiro de 2016.— A Presidente do Conselho de Administração, 
Isabel Paixão.

209308248 

 Deliberação (extrato) n.º 137/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Psiquiátrico de Lisboa, de 17-12-2015:
Pedro Ribeiro Branco, Assistente de Psiquiatria, em regime de contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de 
pessoal do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa — autorizado o 
exercício de acumulação de funções públicas, 1:30 horas semanais, na 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, ao abrigo da alínea c) 
do artigo 21.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

27 de janeiro de 2016. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Isabel Paixão.

209308401 

 Deliberação (extrato) n.º 138/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Psiquiátrico de Lisboa, de 17 -12 -2015:
Noélia Eunice dos Santos Canudo, Técnica Superior de Saúde — As-

sistente Principal de Psicologia, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de pessoal do 
Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa — autorizado o exercício 
de acumulação de funções privadas, 14 horas semanais, em atividade 
correspondente à sua profissão por conta própria.

27 de janeiro de 2016. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Isabel Paixão.

209308523 

 Deliberação (extrato) n.º 139/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Psiquiátrico de Lisboa, de 07 -01 -2016:
Luiz Manuel Pimentel Cortez Pinto, Assistente Graduado Sénior de 

Psiquiatria, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar 
Psiquiátrico de Lisboa — autorizado o exercício de acumulação de 
funções privadas, 6 horas semanais, em consultório privado.

28 de janeiro de 2016. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Isabel Paixão.

209312524 

 Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.

Aviso (extrato) n.º 1585/2016
Para os efeitos da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da parte preambular 

da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, torna-se público que a trabalhadora Helena Isabel 
Vargas de Almeida, Técnica de Ambulância de Emergência, do mapa de 
pessoal do Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P., cessou, a seu 
pedido, o exercício de funções neste Instituto, por denúncia do contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos 
a 10 de janeiro de 2016.

27 de janeiro de 2016. — O Coordenador de Gabinete de Planeamento 
e Desenvolvimento de Recursos Humanos, Sérgio Silva.

209309836 

 Aviso n.º 1586/2016

Concurso interno de ingresso para o preenchimento de 4 postos de 
trabalho da categoria de técnico de informática, grau 1, nível 1, 
da carreira (não revista) de técnico de informática, do mapa de 
pessoal do INEM, I. P. — Ref.ª TI-GSTI 01/2015.
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 

11 de julho, conjugado com o disposto no artigo 41.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna-se público que, por despacho de 23 de dezembro 
de 2015 do Conselho Diretivo do INEM, I. P., se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, concurso interno de ingresso para admissão a está-
gio, para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 4 (quatro) lugares de 
Técnico de Informática de Grau 1, nível 1, da carreira (não revista) de 
Técnico de Informática, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, previstos e não ocupados no mapa de 
pessoal do Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P. (INEM, I. P.).

2 — Em cumprimento do estipulado no artigo 4.º da Portaria
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, consultada a Divisão de Gestão da Mobi-
lidade do INA, foi declarado que não existem trabalhadores em situação 
de requalificação com o perfil pretendido para exercer funções no INEM.

3 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, declara-se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no próprio organismo, presumindo-se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCR, por-
quanto não foram publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
artigos 41.º e seguintes da referida portaria.

4 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de julho, 
Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de março, Portaria n.º 358/2002, de 3 de 
abril, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pela Lei n.º 84/2015, de 7 de 
agosto, Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, 
de 6 de abril, artigo 21.º da Lei do Orçamento do Estado para 2010 (Lei 
n.º 3-B/2010, de 28 de abril) e Código do Procedimento Administrativo.

5 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento dos 
postos de trabalho a concurso, caducando com o respetivo preenchimento.

6 — Local de trabalho — instalações do INEM, sendo 2 posto de 
trabalho para a Sede, sita na Rua Almirante Barroso, 36 em Lisboa e 
2 postos de trabalho para a sua Delegação Regional do Norte, sita na 
Rua Alfredo Magalhães, 62 no Porto

7 — Caracterização do Posto de Trabalho — o técnico de informá-
tica desempenha funções correspondentes às duas áreas funcionais 
seguintes:

7.1 — Área de infraestruturas tecnológicas:
a) Instalação de componentes de hardware e software, designada-

mente de sistemas servidores, dispositivos de comunicações, estações de 
trabalho, periféricos e suporte lógico utilitário, assegurando a respetiva 
manutenção e atualização;

b) Gerir e documentar as configurações, organizando e mantendo 
atualizado o arquivo dos manuais de instalação, operação e utilização 
dos sistemas e suportes lógicos de base;

c) Parametrização e operação dos computadores e periféricos, iden-
tificando anomalias com o objetivo de desencadear as ações de regu-
larização requeridas;

d) Zelar pelo cumprimento das normas de segurança física e lógica 
e pela manutenção dos equipamentos e dos suportes de informação. 
Controlar os procedimentos regulares de salvaguarda da informação, 
nomeadamente cópias de segurança, de proteção da integridade e recu-
peração da informação;

e) Apoiar os utilizadores finais na operação dos equipamentos e no 
diagnóstico de problemas, desencadeando os procedimentos necessários 
à sua resolução.

7.2 — Área de engenharia de software:
a) Desenvolver, instalar e modificar programas e aplicações informá-

ticas, em conformidade com as exigências dos sistemas de informação, 
com recurso a suportes lógicos, ferramentas e linguagens apropriadas;


